           

       LEI MUNICIPAL Nº 381/2003, DE 29 DE JANEIRO DE 2003.




“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO”.




CESARLEI CARPENEDO, Prefeito Municipal em exercício, do Município de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,




L E I 


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a firmar convênio, com o São Rafael Hospital Beneficente, com sede nesta cidade, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 89.336.945/0001, com vistas ao desenvolvimento das atividades a nível de saúde preventiva e curativa, da comunidade indígena do município, nos termos da minuta em anexa e que passa a fazer parte integrante da presente lei.


Art. 2º - A Presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 23 DE JANEIRO DE 2003.




CESARLEI CARPENEDO

                         PREF. MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Registra-se. Publique-se.

       Data Supra.

 Carlos Ney Agostini

   Sec. Mun. de Adm.





M I N U TA  D E  C O N V Ê N I O





O Município de ENGENHO VELHO, pessoa jurídica de direito público, devidamente cadastrada junto à Secretaria da Fazenda Nacional CNPJ 94 704 129/0001-24, com sede na Rua Antônio Trombetta, nº 35, em Engenho Velho RS, doravante denominado de MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, e o SÃO RAFAEL HOSPITAL BENEFICENTE, entidade associativa, sem fins lucrativos, devidamente constituída e registrada junto a Secretaria da Fazenda Nacional CNPJ nº 89 336 945/0001-99, neste ato representado pelo seu presidente Sr. ADIR ANTÔNIO ZANATTA, portador da cédula de identidade civil nº309 950 860-87, firmam o presente convênio, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:



Constituí objeto deste convênio, a conjugação de esforços entre os participantes, para o desenvolvimento das atividades a nível de saúde preventiva e curativa, da comunidade indígena do território deste município.

CLÁUSULA SEGUNDA DOS COMPROMISSOS DO MUNICÍPIO:



a) Repassar à entidade recursos financeiros no valor mensal de R$-2,760,00 (dois mil setecentos e sessenta reais), para apoiar e suprir os custos das atividades desenvolvidas no Programa de Saúde Familiar indígena, de origem do Convênio firmado junto a FUNASA.



b) Ressarcir para a entidade do montante necessário para suprir verbas rescisórias e indenizatórias da conta FGTS , nas rescisões de contrato de trabalho dos empregados vinculados a este programa, quanto da demissão sem justa causa, previamente estabelecido pela legislação CLT, em 50% sobre o saldo atualizado.



c) Manter o processo de saúde continuada dos agentes, e supervisionar as ações dos mesmos a nível local.



d) Sustentar e conservar em bom estado de uso, o veículo utilizado no transporte dos agentes.



e) Fica estabelecido entre as partes que a entidade manterá o valor de até 5% dos recursos a título de administração.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS COMPROMISSOS DA ENTIDADE.



A entidade compromete-se a cooperar no seguintes:



a) Contratar os agentes de saúde, necessários e em número suficiente quanto suportar os recursos disponibilizados mensalmente, em cada área prevista em convênios firmados entre o município e entidade governamental primando por funcionários de origem indígena, pelo Regime da Consolidação das Leis do Trabalho.



b) Definir o valor da remuneração de cada agente dentro dos parâmetros de cada categoria.



c) A alteração de salário dos empregados somente ocorrerá, quando da correção dos recursos recebidos, ou quando da alteração de classe ou função, sempre respeitando os limites das bases salariais dos demais empregados da entidade.



d) Efetuar o controle do horário de trabalho dos empregados, conforme contrato existente entre as partes.



e) Pagar impreterivelmente até o 5º dia útil do mês subseqüente todos os empregados contratados para o programa PSF indígena.



f) Somente será efetuado o pagamento aos empregados posteriormente a data do respectivo repasse dos recursos por  parte do município, sendo que a não disponibilidade dos mesmos importará a este, a assunção total da responsabilidade da indenizações trabalhista de todos os empregados do PSF.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES:



A entidade desobriga desde já o MUNICÍPIO, por quaisquer débitos de natureza trabalhista, fiscal ou previdenciária  ou responsabilidade junto a órgãos públicos Federais e Estaduais bem como junto a órgãos do setor privado em decorrência do cumprimento do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO



O convênio terá vigência pelo prazo de dois anos, podendo se prorrogado,  cabendo a qualquer das partes a solicitação da rescisão de contrato, comunicando formalmente com antecedência mínima de trinta dias.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

            As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por conta a seguintes dotação orçamentária:  0601 10 301 0011 2021 3350 43 00 00 000 1060 – Auxílio PAB ( 126.0)

CLÁUSULA SETIMA – DO FORO

                       Fica eleito entre as partes o foro da comarca de Constantina RS, por mais privilégio que se apresente, para dirimir toda e qualquer controvérsia que se fundar neste instrumento que não puder ser solucionado pelas partes signatárias.



E assim, perfeitamente justos e acordados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante testemunhas.



Engenho Velho, RS, 29 de janeiro  de 2003.


PREFEITO MUNICIPAL          SÃO RAFAEL HOSPITAL BENEFICENTE.

Testemunhas:

1 –

2 -    

